
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
ESTJ\DO DE MINE\S GERE\IS 

-~)g_Nº_±71_ 

Dispõe sÔbre a modificação de adicional de 

família e cont~m outras providências • 

. A. Cê.n1a1·a T:ILt:.riicipal de Santa Ll1zia dec1""'eta e et1 sanciono a. 
segt1in·te lei: 

... ~r-tigo 1º - Passa1 ... á a se1 ... de I1TCr~? 6,00 (seis crL1zeíi-·os novos), 

por dependente, o adicional de família coricedido mensalmente ao 

fm1cionário e ao extranmnerário, de que trata o Decreto-Lei n. 56, 

de 20 de Outubro de 194-3, com as modificações constantes do Decreto

lei n. 83, de 14 de fevereiro de 1947. 
, 

Parágrafo Unice - O adicional de que trata êste artigo será 

concedido ao servidor após o ato de sua no;neação, obedecidas as exi 
A • 1 , ge11c1as eGals º 

Arti,so 22 - Para os efeitos desta lei, 
c1e:pe11der1tes c1o servic101 ... : 

a) - os filhos menores de 18 anos; 

sCo considerados de 

b) - a espôsa, êlesde_que viva em companhia e às expensas 
do servidor e nao exerça nenhuma atividade remunera
c1a, pLÍblica Oll pi-·i vada; 

e) ... z.s fill1as solteiras, sem renc1a lJI•óuria e ql:te vivan1 
' - -as e.z::pensas elo s e1·vidor; 

d) - os fil)dos invalidos ou mentalmente incapazes, nas 
condiçoes do ítem anterior; 

e) - os filhos menores de 2~" anos que sejam estudantes e 
. ' d . 1 1,r1-v2m as e:-:pe11sas ro fJer·v:i.co.r. 

Artigo 3Q - Revogam-se as disposiç~es em contr~rio, entrando 

esJca. lei era. -vi-sor na c1ata de st1a l)llblicaçãoº 

I)1"efei tt1re. l,Inni~a~ de Sant~ 29 ,c1e Junllo c1e 1968. 
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